
 

 

  

INDICAÇÃO Nº 86/2025   

                                                                                           Realeza-PR, 23 de junho de 2025. 

 

EXMO. SR  

JOSÉ ALAIR DOS SANTOS (KABINHO) 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL REALEZA-PR   

 

O vereador Renato Figueira, abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais, vem, 

respeitosamente, indicar ao Poder Executivo Municipal para que sejam disponibilizadas 

máquinas para a realização de melhorias nas estradas de acesso à propriedade do 

senhor Clóvis Brasnieski, localizada na Linha Beija-Flor, bem como a possibilidade de 

ceder cascalho ou brita para a revitalização da estrada e do acesso ao galpão da referida 

propriedade. 

JUSTIFICATIVA:  

A presente indicação tem como objetivo solicitar que sejam disponibilizadas 

máquinas para a realização de melhorias nas estradas de acesso à propriedade do 

senhor Clóvis Brasnieski, localizada na Linha Beija-Flor, bem como a possibilidade de 

fornecimento de cascalho ou brita para a revitalização da estrada e do acesso ao galpão 

da referida propriedade. A solicitação se faz necessária em virtude das condições 

precárias em que se encontra o referido trecho, especialmente em períodos de chuva, 

o que tem dificultado significativamente o deslocamento, tanto dos moradores quanto 

do transporte de insumos e da produção agrícola. Ressalta-se que a propriedade do 

senhor Clóvis desempenha importante papel na atividade produtiva local, contribuindo 

para a economia do município. Melhorias nas estradas vicinais garantem não apenas 

melhores condições de trafegabilidade, mas também segurança, desenvolvimento 

econômico e qualidade de vida aos produtores rurais. Além disso, o acesso adequado 

ao galpão é fundamental para o escoamento da produção e para a realização das 

atividades diárias da propriedade. Diante do exposto, contamos com a sensibilidade do 

Poder Executivo Municipal para atender esta demanda, que é legítima, necessária e de 

interesse coletivo. 

 

 

RENATO FIGUEIRA  

VEREADOR  


